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EDITAL 
 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 
 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS? ( X ) SIM    (  ) NÃO 
 

SGD Nº: 2024/25009/25211 
 

TIPO DE JULGAMENTO: (   ) MENOR PREÇO        
(   ) MAIOR DESCONTO 
( X ) MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, conforme justificativa, constante no 
item 2.3 do Termo de Referência em anexo.  

INVERSÃO DE FASES: ( X ) NÃO 
  
(  ) SIM 
Fundamentação:  

MODO DE DISPUTA: ( X ) ABERTO                            INTERVALO DE LANCES: R$ 10,00 
(  ) ABERTO E FECHADO 
(  ) FECHADO E ABERTO 

PROCESSO Nº: 2023/26810/00050 
 

ÓRGÃO REQUISITANTE: AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ATI 
 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 29.04.2024 ÀS 14h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

OBJETO: Prestação de Serviços (Contratação de Serviços - Outsourcing de Impressão) 
 

SITE: www.gov.br/compras.  
 

UASG: 927452 
 

FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos)  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.126.1166.4365 
 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS – ITERTINS 
 

FONTE DE RECURSOS: 799/500 (Recurso próprio / Cota custeio) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 21.126.1100.4243 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA – SECIJU 

 
FONTE DE RECURSOS: 500/759 (Recursos não vinculados de impostos / Recursos vinculados a fundos) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 14.122.1100.2190 / 14.422.1160.4286 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN 

 
FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.126.1100.2400 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: AGÊNCIA DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA – AGETO 

 
FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.1100.4198 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO – CGE 

 
FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.126.1100.2252 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CASA CIVIL – CCI 

 
FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.126.1100.2283 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA – SEPEA 

 
FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.1100.2432 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS DO TOCANTINS - 

SEPOT 
FONTE DE RECURSOS: 500 (Recursos não vinculados de impostos) 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.1100.2439 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
SUBCONTRATAÇÃO (  ) NÃO PERMITIDA 

 
(X) PERMITIDA, conforme o disposto no item 17 do termo de referência em 
anexo. 
 

VALOR ESTIMADO: Com fulcro no permissivo legal do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, do art. 104 do 
DECRETO Nº 6.606/2023 e INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 08/2023/GASEC, 
justifica-se, ainda o caráter sigiloso do orçamento, na função de mitigar a 
assimetria de informações entre o mercado privado e a Administração Pública, 
além de prevenir eventual prejuízo à eficiência econômica da contratação. 
 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: 
 

NÃO SE APLICA  

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – SCCL da 
SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 
05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ. 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DESIGNADO 
 

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO 

TELEFONE/EMAIL 63 3218-2363 
etaplesse@sefaz.to.gov.br 
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EDITAL SERVIÇO 
 

EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA torna público 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO ou MAIOR DESCONTO, de acordo com o definido no quadro de informações, por intermédio do site estabelecido no 
quadro de informações. O certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 6.066/2023 e pelas condições estabelecidas 
no presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Secretário da Fazenda, 
através da PORTARIA/SEFAZ/GABSEC Nº 931/2023/GABSEC, de 20/10/2023. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no quadro de informação deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário do (a) pregoeiro(a). 

 
 
1. - DO OBJETO 
 
1.1 - Seleção e contratação de empresa de acordo com o objeto e as especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência - Anexo deste Edital. 
 
1.1.1. - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE 

COMPRAS - GOVERNO FEDERAL e as especificações constantes em anexo, deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
 1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  
 
1.3 - Quando a licitação for dividida em grupos, formados por vários itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem, sob pena de desclassificação. 

 
  
2. - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 
2.1 - As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via Internet. 
 
2.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site no site estabelecido no quadro de informações. 
 
2.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e exclusiva do 

Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

 
2.3.1 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
2.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 
 
2.5 - O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer licitação, na forma 

eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação 
legal.  
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3. - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - PODERÃO PARTICIPAR desta licitação: 
 
3.1.1 - Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme regulamento 
específico. 

 
3.1.2 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, conforme regras estabelecidas no art. 16 da 

Lei 14.133/2021. 
 
3.1.3 - A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução 

do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual; 

 
3.2 - NÃO PODERÃO participar desta licitação: 
 
3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
3.2.1.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
3.2.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
3.2.3.1 - O impedimento do item 3.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 
3.2.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 
3.2.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si. 
 
3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
3.2.7 - Os profissionais organizados sob a forma de consórcio. 
 
3.2.7.1 - Em regra, fornecimentos de serviços comuns que não ensejam grande complexidade na execução 

do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços de empresas para viabilizar a participação no certame, justificam a 
vedação à participação de consórcios.  

 
3.2.7.2 - No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de Referência, poderá ser 

admitida a participação de empresas em consórcio. 
 
3.2.8 - Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de forma isolada;  
 

PÁGINA 4

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA  EM 16/04/2024 09:11:50

PÁGINA 4

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BA19BA1C019800AE

PÁGINA 4



 
Superintendência de Compras e Central de Licitação 

5  
ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ  
Tel: +55 63 3218 2363  
Tel: +55 63 3215 3063  
www.portaldecompras.to.gov.br 

editappelCNETRP90046 
 

3.2.9 - As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com o Governo do 
Estado do Tocantins ou com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, nos termos do Art. 156, 
III e § 4º da Lei 14.133/2021 e do Art. 320, §3º do Decreto nº 6.066/2023, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja 
promovida sua reabilitação. 

 
3.2.10 - As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos 

termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 
reabilitação. 

 
3.2.11 - Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 
 
3.2.12 - Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade. 
 
3.2.13 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.3 - Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão ser adotados 

os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme quadro de informações. 
 
3.3.1 - A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

 
3.3.1.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 
 
3.4 - A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 

aplicável. 
 
4. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESTIONAMENTOS  
 
4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão ou solicitar 

esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de informação deste edital, devendo encaminhar o pedido 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 
4.2 - O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos 
demais anexos.  

 
4.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 

motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  
 
4.4 - A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara do assunto, os 

fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as seguintes informações de contato: telefone e e-
mail. 

 
4.5 - Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a formulação das propostas, observados os prazos 
legais de publicação. 

 
4.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 

www.portaldecompras.to.gov.br e no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, e 
vincularão os participantes e a Administração, ficando os licitantes cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas. 
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4.7 - Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras informações 

complementares deverão ser encaminhados no e-mail do(a) Pregoeiro(a) disponível no quadro de informações. 
 
 
5 - PROPOSTA INICIAL 
 
5.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e do 

cadastramento de sua proposta de preços a partir da data da liberação do Edital no site estabelecido no quadro de informações 
até o horário de início da Sessão Pública, conforme Quadro de Informações, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços.  

 
5.1.1 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.  
 
5.2 - Antes de incluir a proposta em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema de compras eletrônicas: 
 
a) Que está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando 

com suas condições, declarando ainda, que a proposta econômica compreenderá a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
Termos de Ajustamento de Conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 
b) Inexiste impedimento a sua habilitação, comprometendo-se a comunicar a superveniência de 

ocorrência impeditiva. 
 
c) Cumpre o disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
d) Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 
 
e) Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no Inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano e degradante. 
 
f)   Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
g) Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 
 
h) E, se for o caso, a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, 
de 2006 e que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida lei complementar. 

 
5.2.1 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.2.3 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.3 - A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de 
compras eletrônicas, após a divulgação e até a data prevista para abertura da sessão, de acordo com o critério de disputa 
estabelecido no edital. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
a) Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento; 
 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do objeto proposto em atendimento ao 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

 
5.3.1 - A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital. Após o 

prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência. 
 
5.4 - Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os 

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor 
líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

 
5.4.1 - Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 

disposto no item 5.4, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 
 
5.5 - No valor proposto estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento integral da contratação. 

 
5.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer majoração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
5.7 - Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão, simultaneamente, os documentos de 

habilitação e a proposta de preço conforme item 12 e 15. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6.1 - A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o estabelecido neste 

Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, que será aberta automaticamente pelo sistema, observado o 
modo de disputa adotado no quadro de informações do edital. 

 
6.2 - O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
6.2.1 - Eventual exclusão de proposta do licitante pelo pregoeiro, implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa. 
 
6.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 
6.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, o que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
6.4.1 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.5 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.6 - Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
6.7 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema. 

 
6.8 - A verificação da conformidade da proposta será realizada, exclusivamente, na fase de julgamento e em 

relação à proposta mais bem classificada. 
 
6.9 - Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 
6.10 - A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 

real por todos os participantes. 
 
 
7 - DO MODO DE DISPUTA 
 
7.1 - Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
 
I - ABERTO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 

de julgamento adotado no edital; 
 
II - ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital, ou 
 
III - FECHADO E ABERTO - serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances 

públicos e sucessivos, o licitante que apresentar a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os que 
apresentarem propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

 
7.2 - Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do item 7.1, o edital 

preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, o qual está definido no quadro de informação deste 
edital. 

 
7.3 - Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 
 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
 
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
7.4 - O modo de disputa e o intervalo de lances, quando for o caso, adotado para o envio de lances neste 

pregão eletrônico será aquele definido no QUADRO DE INFORMAÇÕES e serão conduzidos de acordo com o rito estipulado 
abaixo. 

 
7.5 - Modo de Disputa Aberto 
 
7.5.1 - No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
dessa etapa. 

 
7.5.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 
7.5.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.5.1, a etapa será encerrada 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 7.3 deste.  
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7.5.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

 
7.5.5 - Após o reinício previsto no item 7.5.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
 
7.5.6 - Encerrada a etapa de que trata o item 7.5.5, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

estabelecido no item 7.3.  
 
7.6 - Modo de Disputa Aberto e Fechado 
 
7.6.1 - No modo de disputa ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 

de 15 (quinze) minutos. 
 
7.6.2 - Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido 

o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
7.6.3 - Após a etapa de que trata o item 7.6.2 o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 
10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.6.4 - No procedimento de que trata o item 7.6.3, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.6.5 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 7.6.4, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
7.6.6 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.6.3 e 7.6.4, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 
 
7.6.7 - Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.6.6. 

 
7.6.8 - Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
 
7.7 - Modo de Disputa Fechado e Aberto  
 
7.7.1 - No modo de disputa FECHADO E ABERTO, de que trata o inciso III do item 7.1, somente serão 

classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores 
ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

 
7.7.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.7.1, poderão os 

licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
7.7.3 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

 
7.7.4 - Após o reinício previsto no item 7.7.3, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 
 
7.7.5 - Encerrada a etapa de que trata o 7.7.4, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto 

no item 7.3 do edital. 
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8 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes 

encaminharão lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
8.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
8.2.1 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou 

maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.3 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando estabelecido no quadro de informação deste edital, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, o que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
8.4 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.5 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema. 

 
8.5.1 - Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item acima, implica a retirada do licitante 

do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
8.6 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, salvo em casos de negociação realizada 
pelo pregoeiro. 

 
8.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.7.1 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro que comprove: 
 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.8 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.9 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 minutos para a entidade 

promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.10 - A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da Licitante da etapa de lances, 

permanecendo o último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
8.11 - Para os itens divididos em cotas de participação, conforme quadro de informações, a licitante que 

sagrar-se vencedora tanto para o item destinado à cota reservada de até 25% para ME/EPP, como para o mesmo item de ampla 
concorrência, prevalecerá para ambos o menor preço ofertado dentre eles.  

 
8.12 - O licitante enquadrado como pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o 

percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins 
de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. 
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9 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 
 
9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances, o sistema automaticamente verificará o porte da empresa 

vencedora, e confirmado ser empresa de médio ou grande porte, e existir no certame empresas ME ou EPP classificadas com 
lance de valor até 5% (cinco por cento) acima da melhor oferta, será oportunizado o direito de preferência para que aquela 
melhor classificada formule seu lance. No caso de recusa ou impossibilidade, procedimento será o mesmo com as demais ME 
ou EPP classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006). 

 
9.1.1 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem enquadradas no subitem 9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 

 
a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.1, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
9.2 - O descrito no item 9.1 não se aplica caso a aquisição seja declarada EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP 

conforme quadro de informações disposto neste edital. 
 
9.3 - Após o término da convocação, se for o caso, estabelecida no item 9.1, e encerrada a etapa de envio de 

lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a), realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto, ao solicitado no edital e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 
estimado para a contratação.  

 
9.4 - O(a) Pregoeiro(a) negociará condições mais vantajosas, com o fornecedor detentor da melhor oferta, 

conforme as regras estabelecidas no item 11. 
 
9.5 - A proposta adequada ao último lance ofertado e os documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no edital, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento da 
etapa de lances, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), no sistema, de acordo com o solicitado no item 12. 

 
9.6 - A prorrogação de que trata o item 9.5, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) pregoeiro(a), ou 
 
II - A critério do(a) pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no edital, mediante aviso no sistema. 
 
9.7 - Quando previsto no Termo de Referência, anexo deste edital, que deverá ser realizada análise e 

avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade ou prova de conceito, 
de modo a comprovar sua aderência às especificações, a sessão será suspensa, e o processo encaminhado ao órgão 
requisitante. 
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9.7.1 - Assim que o processo retornar do órgão requisitante, com a análise e avaliação da conformidade das 
propostas e das amostras, o(a) pregoeiro(a) convocará os licitantes por meio de aviso no sistema, no prazo mínimo de 24 (vinte 
e quatro) horas, ficando os licitantes intimados para acompanhar a sessão pública. 

 
9.8 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
9.9 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências deste edital, o(a) 

Pregoeiro(a), examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

 
9.10 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade prevista na legislação pertinente.  

 
9.11 - Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação apenas do Licitante 

classificado, conforme disposições contidas no presente Edital, salvo nos casos de inversão de fases. 
 
 
10 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE REAL 
 
10.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate:  
 
I –  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  
 
II –  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de obrigações;  
 
III –  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho;  
 
IV –  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. 
 
10.1.1 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
 
I –  empresas estabelecidas no território do Tocantins;  
 
II –  empresas brasileiras;  
 
III –  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
IV –  empresas que comprovem a prática de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, nos termos 

da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
10.1.2 - As regras no item 10.1 não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
10.1.3 - Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, 

aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 10.1. 
 
 
11 - DA NEGOCIAÇÃO 
 
11.1 - O pregoeiro deve conduzir as negociações com o fornecedor detentor da melhor proposta, com o 

objetivo de redução do preço ou o acréscimo do maior desconto. 
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11.2 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
11.3 - É vedada a utilização da negociação para correção de erros no Termo de Referência ou alteração da 

natureza do objeto licitado. 
 
11.4 - Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, após definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas.  

 
11.4.1 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser 
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 
11.4.2 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
11.4.3 - O pregoeiro deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
 
 
12 - DA PROPOSTA  
 
12.1 - Depois de encerrada a fase de lances, a empresa vencedora deverá formular a proposta, conforme 

modelo do Anexo I, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, de acordo com o valor final da 
disputa e negociação, acompanhada dos documentos porventura solicitados no termo de referência em anexo. 

 
12.1.1 - Na proposta deverá conter, ainda, o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos serviços: e 

prazo de garantia dos serviços, conforme definido no termo de referência. 
 
12.1.2 - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, o(a) 

Pregoeiro(a) considerará como válidos os prazos indicados no Termo de Referência, vez que o licitante declarou ciência e 
concordância com as condições contidas no edital e seus anexos. 

 
12.2 - Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 

desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
12.3 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
12.4 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação. 

 
12.5 - Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão da 

administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua proposta, deduzido o ICMS 
incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX 
de Decreto 4.222/10 (Convênio ICMS 23/03 e 88/10). 

 
12.6 - A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), deverá 

apresentar declaração do licitante que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-calendário de realização 
desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 
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12.7 - O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente 
alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada.  

 
12.7.1 - Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) realizará o 

arredondamento “para menos”. 
 
12.8 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os 
quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
12.09 - O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe técnica e manifestação 

do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de referência e quanto aos preços apresentados. 
 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária descrita 

no Quadro de Informações. 
 
 
14 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 - O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO, 

considerando o tipo de julgamento constante do Quadro de Informações. 
 
14.2 - O resultado desta licitação será disponibilizado nos sites: www.pncp.gov.br/,  

www.portaldecompras.to.gov.br e no site definido no quadro de informações. 
 
 
15 - DA HABILITAÇÃO 
 
15.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  

 
a) SICAF; 
 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  
 
15.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.  

 
15.2 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o licitante realizar o objeto 

da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
15.2.1 - Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA, a empresa deverá apresentar: 
 
a) Registro comercial, no caso de firma individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 

registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhados 
da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

 
c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
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d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

 
f) Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

 
g) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, quando for o caso, 

subscritos pelos consorciados, com a indicação de empresa líder, que será responsável por sua 
representação junto à Administração.  

 
g.1) O documento de compromisso público deve ser acompanhado da comprovação de existência 
jurídica de cada participante do consórcio. 
 

15.2.2 - Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar: 
 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis com o 

objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 
 
a.1)  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 

 
b) Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta licitação, exigidos 

por Lei para o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que poderão ser exigidos no 
termo de referência em anexo e deverão ser apresentados sob pena de inabilitação; 

 
15.2.2.1 - Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 
desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os critérios estabelecidos nos incisos I e II do §10 do art. 
67 da lei 14.133/2021, quais sejam:  

 
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

 
15.2.3 - Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou Municipal 

(Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto da presente licitação;  
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

 
d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
15.2.4 - Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar: 
 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 

 
a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 
a.2) O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

 
b) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante. 
 
c) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um). A 
empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados por profissional habilitado da área 
contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

 
c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos no 

subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 10% do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

 
c.2)  As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo de 10% do 

valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 
 

15.2.4.1 - No caso de fornecimento de serviços para pronta entrega em licitações exclusivas e nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral não será 
exigido da licitante, a apresentação da Habilitação Econômico-financeira.  

 
 
15.3 - As PESSOAS FÍSICAS deverão apresentar: 
 

a)  Certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou 
prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

 
b)  Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
c)  Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 
 
d)  Certidão Negativa de Insolvência Civil; 
 
e)  Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 
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f)  Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
g)  A pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte 

por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 
para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração;  

 
h)  Comprovação de Cadastro da Pessoa Física no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF).  

 
 
15.4 - Quando permitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 
 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  
 
d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 
 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

 
15.5 - Quando permitida a participação de empresas consorciadas: 
 
a) Cada empresa consorciada deverá apresentar documentação, no que couber, nos termos dos itens 

15.2.1, 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 deste edital;  
 
b) No caso da qualificação técnica-operacional, será admitido o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado; e 
 
c) Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada 

consorciado; 
 
d) A responsabilidade pelos atos praticados em consórcio será solidária dos integrantes, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 
 
e) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso comprovação de compromisso público ou particular 
de constituição de consórcio; 
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f) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 
15.6 - A documentação de habilitação poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, emitido pelo Governo Federal, salvo os documentos de HABILITAÇÃO TÉCNICA, que serão solicitados, 
apenas pelo licitante vencedor e deverão ser encaminhados, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

 
15.6.1 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes. 
 
15.6.2 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, mediante solicitação do(a) pregoeiro(a), a respectiva 
documentação atualizada.  

 
15.6.2.1 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, realizada pelo(a) pregoeiro(a), lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

 
15.7 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
 
15.7.1 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

 
15.7.2 - Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos somente em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
15.8 - Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos após a entrega daqueles 

definidos para habilitação, salvo em sede de diligência para: 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
15.8.1 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado no sistema, e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
15.9 - A pessoa física deverá estar cadastrada no Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf) para 

participar deste procedimento licitatório. 
 
15.10 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes 

àqueles previstos neste edital, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de 

recorrer contra o julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema 
eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico as razões recursais. 

 
16.1.1 - Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando, em campo próprio do sistema, contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos. 
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16.1.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto acima, importará na decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

 
16.2 - Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões de recurso. 
 
16.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo 

de 03 (três) dias, contado da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
16.4 - As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico, 

através do sistema definido no quadro de informações, em campo específico para o registro do recurso, dentro do prazo 
mencionado pelo(a) Pregoeiro(a).  

 
16.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.6 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
16.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
 
16.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
16.9 - Os autos e os documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
17 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
17.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente justificada, nas 

seguintes hipóteses: 
 
a) Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
 
b) Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 
 
c) Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA E NÃO RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, 
oportunizando a convocação dos remanescentes. 

 
d) Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 43, §1° 

da LC 123/2006.  
 
17.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 
 
17.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata complementar.  

 
 
18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da autoridade superior, 

em consonância ao Art. 71 da Lei 14.133/2021. 
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18.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e aprovação, mas 
também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando-os em todo o processo, desde a autorização 
para licitar. 

 
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

b) Quando não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 
desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra; apresentar 
proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado. 
 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou recusar-se, sem justificativa, a assinar 
o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 

e) fraudar a licitação 
 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
 

b) multa; 
 

c) impedimento de licitar e contratar e 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
b) as peculiaridades do caso concreto 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
d) danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

a) Para as infrações previstas nos itens a, b e c do item 19.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
 

b) Para as infrações previstas nos itens d, e, f, g e h do item 19.1, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

 
19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
19.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens a, b e c do item 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Entidade licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
19.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens d, e, f, g e h do item 19.1, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens a, b e c do mesmo item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
19.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

 
19.9 - O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata de registro de 

preços; não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação; recusar-se a 
enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
deixar de apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a 
lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada  serão de responsabilidade da 
Entidade promotora da licitação, conforme regulamento próprio. 

 
19.10 - O procedimento para aplicação das demais sanções serão de responsabilidade do órgão requisitante 

do objeto. 
 
 
19.11 - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 

CENTRAL DE LICITAÇÃO, no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no CRC da SECRETARIA DA 
FAZENDA. 

 
20 - DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 - O descrito neste item e nos itens 21 a 24, somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE 

PREÇOS no quadro de informações disposto neste edital. 
 
20.2 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 

14.133/2021, no Decreto nº 6.066/2023 demais normas complementares. 
 
20.3 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos preços 

ofertados. 
 
20.4 – Salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida justificativa, não poderão os licitantes 

apresentar preços diferentes para os objetos a serem registrados em ata. 
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20.5 - Salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida justificativa, não poderão os licitantes 

fornecer propostas em quantitativos inferiores ao previsto. 
 
 
20.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência em igualdade de condições. 

 
20.5.1 - O exercício de preferência previsto no item 21.4, dar-se-á caso a Administração opte por realizar a 

aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, o detentor do registro 
de preços terá assegurado seu direito à contratação. 

 
20.4.2 - É vedada a aquisição por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do registro de preços. 
 
20.5 - Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a fornecer os 

bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato. 
 
20.6 - Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado o CONTRATO entre a 

Administração e o adjudicatário, aplicando-se as disposições da Lei n° 14.133/2021 relativas aos contratos. 
 
20.7 - Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a cumprir as 

obrigações decorrentes da presente licitação e do Contrato. 
 
20.7.1 - Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada parte integrante do CONTRATO. 
 
20.8 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
20.8.1 - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas e deverá ter seu extrato assinado e publicado, no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

 
20.8.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

da possibilidade de remanejamento entre os participantes. 
 
20.9 – É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto, nos termos previstos do item 21.5. 

 
 
21 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE CARONA 
 
21.1 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo de 3 (três) dias, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
21.1.1 - A ata de registro de preços será acompanhada da relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que 
mantiver sua proposta original. 

 
21.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
21.2.1 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ata de registro de preços, não existir outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a ata de registro de preços nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 
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21.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a executar o 
objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus anexos e, também, na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

 
21.4 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 
21.5 - Quanto ao procedimento de carona:  
 
21.5.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem. 

 
21.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
21.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  

 
21.5.4 - O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
 
21.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 
21.7 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado e publicado seu extrato, 

no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
 
22 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1 - Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e serão 

publicados na imprensa oficial. 
 
22.2 - Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país. 
 
22.3 - A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento, pelo licitante vencedor, nas 

condições estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
 
23 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
23.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da proposta 

da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame. 
 
23.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 
 

a) Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 
 

b) Houver o cancelamento parcial ou integral da ata, nos termos do caput do art. 38 do Decreto 
Estadual nº 54.700/2023. 

 
23.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva será 

efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 
 
23.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os 

integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 
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23.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

23.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato decorrente da ata de registro de preço, 
no prazo estabelecido pela Administração, o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta. 

 
24 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
24.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:  
 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração Pública, sem justificativa aceitável;  

 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
 

d) for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar com a Administração Pública.  
 
24.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do caput deste artigo será 

formalizado por decisão do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
24.3 - O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão 

do registro até a decisão da autoridade competente.  
 
24.4 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão 
de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
24.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço ou domicílio da Contratada, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro na data da publicação 
na imprensa oficial. 

 
24.6 - A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 
24.7 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal no 
14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
25 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
25.1 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, salvo se estiver 

expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto neste edital. 
 
25.2 - Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de autorização prévia do 

contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, cabendo ao contratado apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado. 

 
25.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

 
25.4 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
26 - DO CONTRATO  
 
26.1 - Os contratos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
26.2 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei. 

 
26.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
26.2.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
26.2.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta, indicado no edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
26.2.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
26.2.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou 
entidade licitante. As penalidades, não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

 
26.3 - Como condição para celebração do Contrato será exigida da adjudicatária, a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas durante a vigência do contrato. 
 
26.4 - A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRATANTE 

obedecerá a disposto no artigo 139 da Lei 14.133/2021. 
 
26.5 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data de 

elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice estabelecido no Termo de Referência, que incidirá 
exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
26.5.1. – Se não houver, índice expresso no Termo de referência, será adota o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA. 
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27 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
27.1 - O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo com a natureza 

do objeto licitado. 
 
27.1.1 - O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

 
27.1.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado. 

 
27.2 - As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado, deverão ser realizadas na forma do 

estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
27.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
 
28 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
28.1 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações da proposta, de acordo 

com as condições e o prazo de entrega estipulados no termo de referência, sendo que a inobservância desta condição implicará 
recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

 
28.2 - Os materiais serão recebidos por servidor ou comissão, que terá a incumbência de, dentre outras 

atribuições, aferirem a quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues. 
 
28.2.1 - Aceito o material, de forma definitiva, será procedido o Atesto na Nota Fiscal, autorizando o 

pagamento. 
 
29 - DO PAGAMENTO 
 
29.1 - O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de Referência, por meio de ordem 

bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista, mediante termo de recebimento definitivo dos bens 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal 
ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO. 

 
29.1.1 - O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em estrita observância às regras 

de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, para fins de liquidação de 
despesa. 

 
29.2 - No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à 

situação de regularidade da empresa. 
 
29.3 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 

mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a requisitante por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
29.4 - Os demais critérios de pagamento do objeto estão previstos no Termo de Referência e no Contrato. 
 
30 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
30.1 - A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de conveniência e 

oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 
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30.1.1 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

 
30.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 

 
30.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato.  

 
30.2 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da proposta de preços. 

 
30.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
30.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
30.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo órgão 

requisitante. 
 
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de expediente normal. 
 
30.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
30.8 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
30.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

 
30.10 - Ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 

 
30.11 - O Edital pode ser lido e retirado através da Internet nos site definido no preâmbulo e no  

www.portaldecompras.to.gov.br e  no Portal Nacional de Contratações Públicas. – PNCP. 
 
30.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I: Modelo de Proposta 
Anexo II: Minuta de Contrato 
Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo IV: Termo de Referência 

 
Palmas, 11 de abril de 2024. 

 
 

                                                     MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA 
DIRETORA DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 
 

Processo nº 00.000/00000/2023 
 
 

DADOS DO EMPRESA LICITANTE: 
 
 

Razão Social: 
CNPJ/CPF :     Inscrição Estadual : 
Endereço : 
Bairro:       CEP: 
Cidade:   
Estado: 
Telefone: 
Email 

 
 

OBJETO: (descrever o objeto) 
 
 

ITEM QTD 
QTD 

MÍNIMA 
UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL -----> 
 
No preço ofertado estão inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com mão-de-

obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto desta licitação. 

 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Prazo de entrega dos serviços: _____________ 
Prazo de garantia dos serviços: _____________ 
 
DECLARAÇÕES 
 
DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça editalícia e das condições 

para fornecimento do objeto, estando nossa proposta de acordo com suas prerrogativas. 
 
DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega desta proposta. 

 
DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, e não celebramos, no ano-calendário 
da realização desta licitação, contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021 

PÁGINA 28

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA  EM 16/04/2024 09:11:50

PÁGINA 28

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BA19BA1C019800AE

PÁGINA 28



 
Superintendência de Compras e Central de Licitação 

29  
ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ  
Tel: +55 63 3218 2363  
Tel: +55 63 3215 3063  
www.portaldecompras.to.gov.br 

editappelCNETRP90046 
 

(OBS: VERIFICAR O PORTE DA EMPRESA ANTES DE DECLARAR A CONDIÇÃO DE ME/EPP)  
 
DECLARAMOS, expressamente, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental. 
 
DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 
 
Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração incidirá nas penalidades 

descritas no edital, nas seções DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 
 
DADOS BANCÁRIOS 
 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE 
 
DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
 
NOME:  
CPF:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE 
EMAIL: 
 
>> Esta proposta deverá ser assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil << 
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ANEXO II 

 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E A EMPRESA............................................, EM 
DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 90046/2024, PROCESSO Nº 2023/26810/000050. 
 

 
A AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro 

nesta Capital, por intermédio da ......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................./.............-........, representada por seu Presidente, .................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .............................................................. pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na 
..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................, Inscrição Estadual sob nº 
........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, o(a) Sr.(a) 
...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº ..................................... - SSP-.........., CPF nº 
.........................................., resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 6.066/2023 e pelas 
condições estabelecidas no Edital, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, 

conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, anexo ao Edital, da proposta da 
CONTRATADA e dos demais documentos constantes do processo licitatório. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Da Especificação do Objeto 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

 
 
OBSERVAÇÃO: A presente tabela é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de 
Referência e com a proposta vencedora. 

 
 

                  
LEGENDA 

 
As observações grafadas em vermelho no corpo do texto são instruções para facilitar a compreensão e orientar a forma de 
utilização das minutas padronizadas. Essas instruções deverão ser SUPRIMIDAS quando da finalização do edital a ser 
publicado ou da formalização do contrato. 

 
- As lacunas existentes no texto estão destacadas em azul e devem ser preenchidas. Itens com redação alternativa ou 
opcional também estão grafadas em azul e devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto e do objeto da licitação, cuidando-se para que sejam suprimidas as alternativas que não 
forem utilizadas. 

 
- Considerando a existência de itens e/ou cláusulas opcionais, é possível que a numeração dos tópicos subsequentes, bem 
como das remissões, sofra alteração no momento do preenchimento dos instrumentos.  
 
É de extrema relevância que sejam conferidas TODAS as numerações e remissões antes da finalização do documento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
 
São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90046/2024, PROCESSO Nº 
2023/26810/000050 e todos os seus anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado, quando comprovadamente vantajosos para administração, nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, por se 
tratar de serviços contínuos, estratégicos e vitais para a manutenção da prestação dos serviços essenciais da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, observação, entrega e recebimento provisório e definitivo do objeto, relatórios mensais constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
Dar plena garantia e qualidade dos serviços prestados, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos 

prejuízos pela execução dos mesmos em desconformidade com o especificado no Termo de Referência e Edital, caso não seja 
possível à troca, tudo a encargo da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal da contratação é de R$ ................ (…...............), perfazendo o valor 

total de R$ ..................... (…...................). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento 
integral da contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 

data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em ___/___/___ (DD/MM/AAAA). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 

data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, 
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA ou outro índice que vier a substituí-lo, que incidirá 
exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear formalmente o reajuste de preços durante a 

vigência do CONTRATO, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pela Administração no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de 

reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão 

coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser Objeto de renúncia expressa, parcial ou 
integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o 
interesse público. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data 

do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 
 
PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do 

direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos 
tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20......., na dotação abaixo discriminada: 
 
Unidade Gestora:  
Fonte:  
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa: 
Nota de Empenho: 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 

atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de Termo de Apostilamento no início de cada exercício 
financeiro. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada exercício financeiro 

impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE promover a extinção do CONTRATO, sem ônus. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o faturamento do primeiro mês de 

prestação do serviço e assim sucessivamente, observada a manutenção das circunstâncias iniciais de contratação, condições 
técnicas e de habilitação jurídica e mediante apresentação por parte da CONTRATADA dos documentos previstos no item 7 do 
Termo de Referência. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, em especial: 
 
a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades; 
b) Alocar profissionais do quadro do órgão contratante para acompanhar a implementação e 

implantação do projeto pela CONTRATADA. Esta alocação deverá obedecer ao cronograma definido 
no Planejamento do Projeto, quanto o cronograma de instalação; 

c) O gestor do contrato deverá indicar servidores aptos, que atendam às exigências de perfil 
profissional mínimo para a prestação dos serviços especificados no Termo de Referência; 
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d) Providenciar as instalações físicas para o desenvolvimento das atividades pela CONTRATADA a 
serem realizadas nas dependências do órgão contratante, com infraestrutura de rede, pontos 
elétricos; 

e) Permitir acesso no horário do expediente aos funcionários e técnicos da CONTRATADA às 
dependências da contratante, relativas a prestação dos serviços, estando devidamente 
credenciadas, bem como, permitir o acesso, sempre que necessário aos técnicos da CONTRATADA 
as instalações do órgão contratante, para prestação de serviços de suporte técnico e manutenção do 
sistema fornecido para execução dos serviços e demais solicitações inerentes ao adequado 
desempenho do Projeto de Outsourcing, desde que devidamente identificados através de crachás; 

f) Designar servidor de seu quadro, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, além do 
gestor do CONTRATO; 

g) Disponibilizar locais adequados para a instalação dos equipamentos, providos de tensão elétrica e 
pontos de rede lógica; 

h) Zelar pelos equipamentos da CONTRATADA; 
i) Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações pertinentes à execução dos serviços, 

manutenção das máquinas, instalação, reinstalação; 
j) Efetuar o pagamento dos serviços mediante apresentação, das Notas Fiscais/Faturas, no prazo de 

até 30 (trinta) dias após o faturamento; 
k) Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de seus 

anexos e da proposta apresentada na licitação e, ainda: 
 

a) Prestar os serviços nos prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
b) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório ao 
interesse do serviço público; 

c) Responder por todas as despesas referentes a obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, e outros benefícios de qualquer 
natureza decorrentes da relação de emprego ou de trabalho; 

d) Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou 
prepostos às dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e de terceiros, a título 
de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização; 

e) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela CONTRATANTE 
para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

f) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Fornecer e instalar todos os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE; 
h) Substituir qualquer equipamento que apresente vício de funcionamento, quando solicitado pela 

Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dia úteis; 
i) Fornecer os equipamentos, com as características mínimas especificadas no Termo de Referência e 

constantes do Edital e seus anexos, ou com características superiores, em pleno funcionamento; 
j) Providenciar às suas expensas, o desligamento, o transporte, e a reinstalação de equipamentos, 

quando observada a necessidade de alterar o local dos serviços, por solicitação da Administração; 
k) Ministrar treinamento aos usuários indicados pela CONTRATANTE, quando solicitado; 
l) Prestar os serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, 

fornecendo as peças, sem ônus adicionais, no horário de funcionamento do Órgão; 
m) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva do equipamento, que deverá ser realizada 

mensalmente ou de acordo com a orientação do fabricante, sem descontinuidade na prestação dos 
serviços; 
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n) Quando da necessidade de substituição de peças, componentes ou acessórios a empresa contratada 
deverá recolher imediatamente os materiais substituídos, incluindo embalagens, não sendo 
admitido que permaneçam nas dependências da CONTRATANTE; 

o) Providenciar para que todos os colaboradores cumpram as normas internas relativas à segurança da 
CONTRATANTE, nos locais onde serão executados os serviços; 

p) Retirar os equipamentos utilizados nos serviços objeto do CONTRATO, após o término do seu prazo 
de vigência ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para a CONTRATANTE; 

q) Promover serviços de alto padrão, uma vez que não serão aceitas cópias esbranquiçadas, 
manchadas, com problemas de centralização ou quaisquer falhas que comprometam a qualidade do 
trabalho copiado e/ou impresso, arcando a empresa com o ônus advindo destas falhas; 

r) Comunicar à CONTRATANTE através do Fiscal do Contrato, por escrito, quando verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos 
equipamentos ou a qualidade dos serviços; 

s) Fornecer e manter nos locais de instalação de equipamentos, sem qualquer ônus adicional, um 
estoque mínimo de material de consumo para cada tipo de equipamento, a fim de evitar a 
interrupção aos serviços contratados; 

t) Responsabilizar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos eventualmente produzidos; 
u) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
v) Indicar um representante legal da empresa para representá-la administrativamente junto a 

CONTRATANTE, com vistas a fornecer informações, sempre que necessário, e promover as soluções 
de eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do contrato; 

w) Cumprir os prazos de atendimentos; 
x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa; 

y) A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98, bem como observar s disposições da cláusula 
anticorrupção prevista no Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela 

CONTRATANTE; 
b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 
c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas nos 

termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD); 
d) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

e) É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

f) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos 
mínimos exigidos pela CONTRATANTE; 

g) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência 
e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o 
nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO Ou a CONTRATANTE está exposta; 

h) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

i) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e 
que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais 
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dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter 
permanente para exibição à CONTRATANTE, mediante solicitação; 

j) Permitir a realização de auditorias da CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação necessária 
para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 

k) Informar e obter a anuência prévia da CONTRATANTE sobre a utilização de serviços de terceiros 
para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação — TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO; 

l) Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação 
que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de 
forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis; 

m) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela CONTRATANTE e de 
obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros 
legítimos interessados; 

n) Comunicar formalmente e de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou 
incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

o) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da 
CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 
presente CONTRATO; 

p) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do 
art. 89 da Lei 13.709/2018; 

q) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 

r) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como 
dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 
danos aos titulares dos dados; 

s) Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTRATANTE em razão de coleta e tratamento 
inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente 
CONTRATO; 

t) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 
dados compartilhados pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 
 

Os serviços executados pela CONTRATADA serão avaliados de acordo com os Acordos de Níveis de Serviço 
(ANS), conforme previsto no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, a 

existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer 
irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, conforme previsão do art. 120 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Gestor do Contrato, o Fiscal Técnico e o Fiscal Administrativo, bem como seus 

respectivos substitutos deverão ser designados pelo Gestor da Agência de Tecnologia da Informação-ATI/TO, através de 
portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Estado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao servidor responsável pela gestão do Contrato (Gestor) e, nos seus afastamentos 

e impedimentos legais, ao seu substituto, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 
 

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que dispõe os 
incisos II, III e IV do art. 26 do decreto nº 6.606, de 2023. 
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II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 
despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e pagamento da despesa;  

IV. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 
Administração Pública;  

V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 26 do Decreto nº 6.066, 
de 2023. 

VI. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3º do art. 174 da Lei Federal no 
14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a 
confecção dos estudos técnicos preliminares, Termo de Referência e projeto básico das novas 
contratações; 

VII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais; 

VIII. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativos e/ou 
setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas; e,  

IX. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou pelo 
agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Ao servidor responsável pela fiscalização técnica do Contrato (Fiscal Técnico) e, 

nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 
 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, subsidiando-o de informações pertinentes às 
suas competências;  

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada 
em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

IV. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso;  

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública, conferindo as 
notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o atesto, encaminhar ao gestor de 
contrato, para ratificação; 

VII. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, 
visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;  

VIII. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o 
fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste Decreto; e 

IX. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto 6.066, de 2023. 

X. Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam 
passíveis de aplicação de penalidade. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Ao servidor responsável pela fiscalização administrativa do Contrato (Fiscal 
Administrativo) e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, que, dentre outras, terá seguintes 
atribuições: 

 
I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos 
e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

II. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em 
caso de descumprimento, aplicar as medidas cabíveis; 

IV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações 
contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

V. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com 
o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 do Decreto nº 6.606, de 2023; e 

VI. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto nº 6.606, de 2023. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: Cabe ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do 

substituto, em especial, as atribuições de que tratam os arts. 31 e 32 do Decreto nº 6.606, de 2023, no que couber. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar 

como fiscal e gestor do CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: A substituição do fiscal e do gestor designado, por razões de conveniência ou 

interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo 
Termo de Ciência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual, no percentual de 

5% (cinco por cento) do valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei ne 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá 

ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando assegurado o prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da 
licitação e a assinatura deste instrumento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte pelas modalidades de fiança bancária, caução em 

dinheiro ou em títulos de dívida pública, a garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a 
assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; e 
 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90 

(noventa) dias do término do prazo de vigência contratual.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu 

valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  
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PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período 
mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
 
a. A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 
b. A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante 

a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
c. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas 

as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo 
anterior. 

d. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer 
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, 

em conta específica a ser informada pela SECRETARIA DA FAZENDA, com correção monetária. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer 

tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 

pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de 
penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante 
celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É admitida a subcontratação parcial do objeto nas condições previstas no item 17 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração apostilar a readequação do 
cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer 

de culpa da CONTRATADA: 
 
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou 

das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei 14.133, de 2021.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE 

serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

 
PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 
documentos: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente 

instrumento; 
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO; 
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas, apuradas em regular 
processo administrativo, garantidos o contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-ão às seguintes sanções: 
 

I. Advertência: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres 
instrumentais ou der causa à inexecução parcial do contrato que não acarrete dano à 
Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

II. Impedimento de licitar e contratar: Será impedido de licitar e contrata com a Administração 
Direta e Indireta do Estado do Tocantins, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave conforme, art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: Será aplicada sanções, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

IV. Multa: Será aplicada multa a CONTRATADA, quando: 
 

a) Multa moratória em razão do atraso no cumprimento das obrigações previstas neste 
CONTRATO, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre 
o valor da parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para 
adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do contratado para 
constituição em mora. 

 
b) Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total da 

obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no 
percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de 
impedimento, se configurado grave dano à Administração. 

 
c) A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das 

obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do 
CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto 
contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

 
d) O valor das multas não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do PARÁGRAFO 
PRIMEIRO. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções de multa previstas no inciso IV, do PARÁGRAFO SEGUNDO poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 
Estado do Tocantins, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 
Estado do Tocantins pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor do contrato. 
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PARÁGRAFO SEXTO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação 

com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a 

diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente. 
 
PARÁGRAFO NONO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, a processo será 

encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas 

neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 
e) a vantagem auferida em virtude da infração; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle interno. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior 

a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os 
prazos previstos neste contrato poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos 
previstos em lei. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e a autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis contado da 

data da decisão definitiva de aplicação da sanção, comunicar à Secretaria de Administração a sanção aplicada, para fins de 
inclusão da CONTRATADA no E-FORNECEDOR, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, a Lei Federal nº 9.613/98. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA: (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
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Federal nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável 
ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
 
I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das 

sanções administravas porventura cabíveis;  
 
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos 

código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente 
e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de 
prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 
e/ou terceiros por elas contratados. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a 

respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência 
de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa 

para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas estaduais e nas normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como, o extrato 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins como condição de sua eficácia. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquadram-se como meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias, entre outros aptos à consensualidade, negociação direta, a mediação, a conciliação, o dispute board e a 
arbitragem, incumbindo à Procuradoria-Geral do Estado o necessário assessoramento jurídico para viabilização e 
implementação de técnicas de resolução administrativa de controvérsias, evitando a judicialização com base em avaliação do 
risco jurídico imposto ao Estado em cada caso concreto.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Tocantins para dirimir os litígios decorrentes 

deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 
2021. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes. 
 
 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2024. 
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............................................................................................................. 
PELO CONTRATANTE 

............................................................................................................. 
PELA CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 
 

 
MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90046/2024 

 
O(a) Pregoeiro(a) da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base no 
Decreto n° 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, torna público para conhecimento dos interessados, a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 90046/2024 do tipo MENOR PREÇO, realizada por 
intermédio do site designado no preâmbulo do edital, para as empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame, em 
conformidade com as descrições constantes em suas Propostas de Preços e exigidas no edital, anexos aos autos: 

  
Empresas:  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       
VALOR TOTAL  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS 

 
1.1 Prazo de vigência da ata de registro de preços 
 
a) O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 

período, se houver saldo disponível, vedada a renovação dos quantitativos inicialmente registrados. 
 

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada nos moldes da Instrução Normativa nº 008/2023/GASEC/SEFAZ. 

 
1.2 Da revisão 

 
a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal no 14.133/2021, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
1.2. Do local e prazo de entrega 

 
a) Os serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações da proposta, de acordo com o prazo de 

entrega estipulado neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 

 
1.3. Condições para Contratação: 

 
a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de 

empenho, e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual 
período e em uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 
 

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo de Referência, de acordo com a natureza da contratação. 
 

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
 

d) Os serviços ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  
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e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, independentemente 
do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
 

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, conforme Art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023. 
 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 

1.4. Condições de Pagamentos: 
 

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO. 

 
1.5. Das Assinaturas: 
Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Presidente da Agência de Tecnologia da Informação. 
 

Palmas - TO,      de     de 2023. 
 
 

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO  
Pregoeiro(a) 

 

 
ALÍRIO FELIX MARTINS BARROS 

Presidente 
 
 

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES 
Presidente 

 
 

DEOCLECIANO GOMES FILHO 
Secretário 

 
 

JOSÉ HUMBERTO PEREIRA MUNIZ FILHO 
Secretário 

 
 

ROBSON MOURA FIGUEIREDO 
Presidente 

 
 

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM 
Secretário 

 
 

SERGISLEI SILVA DE MOURA 
Secretário 

 
 
 
 

MIYUKI HYASHIDA 
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Secretária 
 
 

NARUBIA SILVA WERRERIA 
Secretária 

 
 

 
Empresas:  
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ANEXO IV 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Termo de Referência: 048/2023 
Projeto Básico: PBTI-ATI-006-2023 
Interessado: Agência de Tecnologia da Informação 
Participantes: ITERTINS, SECIJU, SEPLAN, AGETO, CGE, CASA CIVIL, SEPEA, SEPOT 
Finalidade: Contratação de Serviços 
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Grupo: 1 Itens: 01 a 10 – Outsourcing de Impressão 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 

 

1. Objeto 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Outsourcing de Impressão, com locação de 
equipamentos de impressão, cópias, digitalização, plotagem e encadernação, através de Ata de Registro de Preços Corporativa. 
Deverá ser fornecido software de gerenciamento de impressão. 
1.2. A prestação do serviço, objetiva suprir as necessidades dos seguintes órgãos: 
1.2.1. Agência de Tecnologia da Informação – ATI; 
1.2.2. Instituto de Terras do Estado do Tocantins – ITERTINS; 
1.2.3. Secretaria da Cidadania e Justiça – SECIJU; 
1.2.4. Secretaria do Planejamento e Orçamento – SEPLAN; 
1.2.5. Agência de Transporte, Obras e Infraestrutura – AGETO; 
1.2.6. Controladoria-Geral do Estado – CGE; 
1.2.7. Casa Civil – CCI; 
1.2.8. Secretaria da Pesca e Aquicultura – SEPEA; 
1.2.9. Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais do Tocantins - SEPOT; 
1.3. A prestação do serviço deverá atender as demandas informadas, com o fornecimento de equipamentos (scanner, 
impressoras, multifuncional e plotter), nos formatos pequeno, médio e grande porte, conforme especificações constantes 
neste Termo de Referência, objetivando a execução dos serviços correlatos, com fornecimento de todos os suprimentos, 
insumos/consumíveis, tais como: (toner/cilindro/revelador), peças, componentes, papel e quaisquer outros elementos 
necessários para execução do serviço, incluso ainda a assistência técnica corretiva e preventiva, em todos os municípios do 
Estado do Tocantins onde os órgãos participantes possuam anexos. 
 
2. Fundamentação e Requisitos da Contratação 
2.1. A fundamentação da contratação se encontra justificada nos Estudos Técnicos Preliminares e no Projeto Básico constante 
nos autos. 
2.2. A Contratação seguirá as disposições da Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 6.606/2023, e 
outras legislações aplicáveis; 
2.3. A contratação será realizada por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de pregão, na sua forma eletrônica, 
adotando-se o critério de julgamento do tipo “menor preço” por grupo; 
2.4. Os itens 01 a 10 do Grupo 01 especificados neste Termo de Referência, que compõem o objeto licitatório pretendido são 
classificados como serviços de natureza comum de acordo com o art. 6º, XIII da Lei 14.133/2021, pois se verificam que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
3. Vigência Contratual 
3.1. O contrato terá sua vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, 
quando comprovadamente vantajosos para administração, nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 
serviços contínuos, estratégicos e vitais para a manutenção da prestação dos serviços essenciais da CONTRATANTE. 

3.2. Os contratos de serviços contínuos guardam especial peculiaridade no que diz respeito à definição de sua vigência, 
conforme disposto nos artigos. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021, que os excepciona da limitação ao exercício financeiro 
respectivo e permite sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos. 
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4. Tabela para Elaboração da Proposta 

Grupo 1 – Outsourcing de Impressão – Itens 1 a 10 

Item Und Descrição 

Qtde 
de 

Equip 
(A) 

Qtde 
Digitaliz

ações 
Mensais 

(B) 

Vlr. Unit. 
Equip. 
(C) (R$) 

Vlr 
Unitário 
Digitaliza
ções (D) 

(R$) 

Vlr. Mensal 
Equip. 

(A*C=E) 
(R$) 

Vlr. Mensal 
Digitalização 
(B*D=F) (R$) 

Vlr. 
Mensal 

Total 
(E+F) (R$) 

Vlr. 
Anual 
(R$) 

Valor 30 
Meses (R$) 

1 Serv 
Tipo I - 

SCANNER 
81 40.000        

Valor Total – Item 1 – 30 meses (R$)  

Item Und Descrição 

Qtde 
de 

Equip 
(A) 

Qtde 
Impress

ões 
Mensais 

(B) 

Vlr. Unit. 
Equip. 
(C) (R$) 

Vlr 
Unitário 
Impressõ

es (D) 
(R$) 

Vlr. Mensal 
Equip. 

(A*C=E) 
(R$) 

Vlr. Mensal 
Impressões 
(B*D=F) (R$) 

Vlr. 
Mensal 

Total 
(E+F) (R$) 

Vlr. 
Anual 
(R$) 

Valor 30 
Meses (R$) 

2 Serv 

Tipo II – 
Impresso

ra 
Monocro

mática  

33 52.400        

3 Serv 

Tipo III – 
Impresso

ra 
Policrom

ática  

33 20.000        

4 Serv 

Tipo IV – 
Multifunc

ional 
Monocro

mática 

229 
688.63

2 
       

5 Serv 

Tipo V – 
Multifunc

ional 
Policrom
ática A3 

62 79.509        

6 Serv 

Tipo VI – 
Multifunc

ional 
Monocro

mática 
A3 

8 3.000        

7 Serv 

Tipo VII - 
Plotter 

Policrom
ática 

8 5.100        

Valor Total - Itens 2 a 7 – 30 meses (R$)................................................  

Item Und Descrição Qtde Vlr. Unit. (R$) Vlr. Mensal (R$) Vlr. Anual (R$) Valor 30 Meses (R$) 

8 Serv 
Encadernação 

espiral – 1 a 200 
folhas 

16.950     

9 Serv 
Encadernação 
espiral – 201 a 

400 folhas 
10.000     
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10 Serv 
Encadernação 
Wire-ô até 100 

folhas 
30     

VALOR TOTAL 30 MESES – Itens 8 a 10 (R$)  

VALOR TOTAL 30 MESES – Grupo 1 (Itens 1 a 10) (R$)  

 
5. Qualificação Técnica 
5.1. Considerando a relevante importância para o resultado das ações objeto deste Termo de Referência, torna-se 
imprescindível que a LICITANTE disponibilize no mínimo 03 (três) polos de atendimento técnico e de serviços, nos seguintes 
municípios: Araguaína-TO, Gurupi-TO e Palmas-TO.  
5.1.1. Portanto a LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO, de que possui sede ou filial em Palmas-TO, totalmente equipado 
e dotado de toda infraestrutura necessária para execução dos serviços, objeto do contrato. Caso não possua, deverá declarar, 
que irá constituir sede e/ou filial com central de serviços, atendimentos administrativos e técnico, dotado de toda 
infraestrutura física adequada, com pessoal administrativo e técnicos qualificados, maquinários necessários e suficientes para a 
prestação dos serviços a serem contratados, bem como estrutura física e técnicos nos demais municípios, até o momento da 
assinatura do contrato. Sendo que esta comprovação é condição obrigatória para assinatura do contrato.  
5.2. O Licitante deverá apresentar declaração do fabricante e/ou distribuidor autorizado, conforme Anexo I-A, de que os 
equipamentos: Tipo 1, Tipo 2, Tipo 3, Tipo 4, Tipo 5, Tipo 6 e Tipo 7 ofertados na proposta, estão em linha de 
produção/fabricação e que a empresa licitante é uma revenda autorizada. A declaração deverá constar marca e modelo dos 
equipamentos propostos. 
5.2.1. Somente serão aceitas declarações do distribuidor, quando acompanhadas da declaração do fabricante, comprovando a 
condição de distribuidor autorizado do fabricante; 
5.3. A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa de direito público 
ou privado, que deverá ser emitido em papel timbrado do emitente e conter no mínimo: Razão Social, CNPJ, endereço do 
emitente, local e data de emissão, deverá ainda constar assinatura e identificação do responsável pela emissão; 
5.3.1. O Atestado deverá comprovar que a Licitante prestou de maneira satisfatória fornecimento de serviços compatíveis com 
o objeto deste Termo de Referência; 
5.3.2. Poderá ser realizado a qualquer momento, diligência, a fim de comprovar as informações contidas nos atestados 
apresentados, bem como solicitar contratos e notas fiscais emitidas. 
5.4. A LICITANTE devera declarar, que realiza o descarte adequado de tinta/toner, de acordo com a Lei Instituidora da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305/2010, e apresentar juntamente com a proposta comercial; 
5.5. A LICITANTE deverá apresentar declaração comprovando ciência do Termo de Referência e de que a proposta está de 
acordo com suas prerrogativas, conforme Declaração de Ciência do Termo de Referência. 
5.6. Prova de Conceito 
5.6.1. Haverá Prova de Conceito que será realizada com o objetivo de verificar o atendimento dos requisitos técnicos e 
funcionais dos equipamentos.  
5.6.2. A LICITANTE classificada será convocada através de ofício, encaminhado via e-mail pela Agência de Tecnologia da 
Informação do Estado do Tocantins (ATI). Demais empresas, caso necessário, serão convocadas em ordem de classificação. 
5.6.3. A LICITANTE provisoriamente classificada, deverá enviar, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do ofício, para a 
cidade de Palmas/TO, 01 (uma) unidade de amostra de cada um dos equipamentos ofertados na proposta (itens 1 a 7), para 
que a área técnica analise a qualidade do produto e a compatibilidade com o solicitado no Termo de Referência, a fim de 
garantir que estes atenderão as especificações técnicas mínimas exigidas. 
5.6.4. Os equipamentos enviados devem obrigatoriamente ser do mesmo modelo dos equipamentos informados na proposta e 
a serem fornecidos e devem conter as últimas atualizações disponibilizadas pelo fabricante. 
5.6.5. Esta etapa será dividida em duas fases obrigatórias e eliminatórias: 
5.6.5.1. Primeira fase – em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação feita via Ofício, o LICITANTE deverá disponibilizar 
em laboratório de testes, em local a ser indicado pela ATI, impreterivelmente, 01 (um) equipamento de cada um dos modelos 
ofertados na proposta, elencados no Termo de Referência. 
5.6.5.2. Segunda fase - em até 03 (três) dias corridos após a montagem do laboratório, o LICITANTE deverá iniciar a 
demonstração de todos os recursos dos equipamentos ofertados, oportunidade em que a equipe técnica da ATI emitirá um 
documento de aceite ou não de todos os equipamentos ofertados na proposta. 
5.6.6. Os equipamentos da LICITANTE que deixarem de atender a alguma especificação técnica do Termo de Referência serão 
reprovados e a LICITANTE desclassificada. 
5.6.7. Todos os custos que venham a ser necessários para a Prova de Conceito (técnicos da Licitante, diárias, passagens, 
hospedagem, frete e outros) serão de exclusiva responsabilidade da LICITANTE. 
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5.6.8. O(s) representante(s) da Licitante classificada deverá estar presente durante toda a Prova de Conceito, devendo 
esclarecer todas as dúvidas ou divergências levantadas pela equipe técnica da ATI. 
5.6.9. Caso não consiga realizar a demonstração na data e período determinado, NÃO será disponibilizada nova agenda e a 
Licitante automaticamente será desclassificada do processo licitatório. 
5.6.10. Após a realização da Prova de Conceito, o LICITANTE terá até 15 (quinze) dias úteis para retirar a amostra no endereço 
em que a entregou. Após esse prazo, não havendo a retirada das amostras, essas serão consideradas abandonadas. 
 
6. Fiscalização do Contrato  
6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Contratante 
reserva-se o direito de, sem que, de qualquer forma, restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, para isso nomear representantes 
da administração devidamente designados para exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato;  
6.2. Os serviços estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, 
obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados; 
6.3. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por 
qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes. 
6.4. Os critérios e condições relativos à fiscalização mencionada neste item estão descritas detalhadamente na minuta do 
Contrato, parte integrante do Edital para todos os fins. 
 
7. Pagamento  
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o faturamento do primeiro mês de prestação do 
serviço e assim sucessivamente, observada a manutenção das circunstâncias iniciais de contratação — condições técnicas e de 
habilitação jurídica — e mediante apresentação por parte da CONTRATADA dos seguintes documentos:  
7.1.1. Nota Fiscal, acompanhada de relatório que consigne: tipo do equipamento, local de instalação (departamento e 
município), contador inicial e final de cada equipamento, tiragem apurada de cada equipamento, período de referência; 
7.1.2. Relatório do local de instalação dos equipamentos e custo fixo mensal de cada tipo, com discriminação da quantidade e 
tipo de equipamento – podendo haver variação de um período para outro devido às solicitações de instalações e/ou retirada de 
equipamentos; 
7.1.3. Relatório com a tiragem de impressões e/ou cópias mensal de cada equipamento; 
7.1.4. Relatório de requisição de solicitação dos serviços executados; 
7.1.5. Relatório de entrega de material para encadernação. 
7.2. Será pago o valor fixo por equipamento MENSALMENTE, de acordo com a quantidade instalada; 
7.3. Será pago o valor dos serviços efetivamente realizados, bem como serviços prestados na central de serviços da 
CONTRATADA. 
7.4. A Contratante terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua protocolização, e será 
paga, diretamente na conta corrente do contratado. 
7.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no parágrafo 
anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
7.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido pagamento a própria Nota 
de Empenho. 
 
8. Recebimento e Aceitação do Objeto 
8.1. O objeto será recebido da seguinte forma:  
8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
8.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais; 
8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do Contrato; 
8.3. Somente serão aceitos e recebidos os materiais declarados em perfeitas condições, com a devida prestação dos serviços; 
8.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato 
ou instrumento equivalente. 
 
9. Obrigações da Contratada 
9.1. Prestar os serviços nos prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
9.2. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento 
seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório ao interesse do serviço público; 
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9.3. Responder por todas as despesas referentes a obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais de acidentes de trabalho, 
bem como alimentação, saúde, transporte, e outros benefícios de qualquer natureza decorrentes da relação de emprego ou de 
trabalho; 
9.4. Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às 
dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente 
comprovados, providenciando a correspondente indenização; 
9.5. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela CONTRATANTE para acompanhamento 
da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.7. Fornecer e instalar todos os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE; 
9.8. Substituir qualquer equipamento que apresente vício de funcionamento, quando solicitado pela Administração, no prazo 
máximo de 10 (dez) dia úteis; 
9.9. Fornecer os equipamentos, com as características mínimas especificadas neste Termo de Referência e constantes do Edital 
e seus anexos, ou com características superiores, em pleno funcionamento; 
9.10. Providenciar às suas expensas, o desligamento, o transporte, e a reinstalação de equipamentos, quando observada a 
necessidade de alterar o local dos serviços, por solicitação da Administração; 
9.11. Ministrar treinamento aos usuários indicados pela CONTRATANTE, quando solicitado; 
9.12. Prestar os serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, fornecendo as peças, 
sem ônus adicionais, no horário de funcionamento do Órgão; 
9.13. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva do equipamento, que deverá ser realizada mensalmente ou de acordo 
com a orientação do fabricante, sem descontinuidade na prestação dos serviços; 
9.14. Quando da necessidade de substituição de peças, componentes ou acessórios a empresa contratada deverá recolher 
imediatamente os materiais substituídos, incluindo embalagens, não sendo admitido que permaneçam nas dependências da 
CONTRATANTE; 
9.15. Providenciar para que todos os colaboradores cumpram as normas internas relativas à segurança da CONTRATANTE, nos 
locais onde serão executados os serviços; 
9.16. Retirar os equipamentos utilizados nos serviços objeto do Contrato, após o término do seu prazo de vigência ou na 
hipótese de rescisão contratual, sem ônus para a CONTRATANTE; 
9.17. Promover serviços de alto padrão, uma vez que não serão aceitas cópias esbranquiçadas, manchadas, com problemas de 
centralização ou quaisquer falhas que comprometam a qualidade do trabalho copiado e/ou impresso, arcando a empresa com 
o ônus advindo destas falhas; 
9.18. Comunicar à CONTRATANTE através do Fiscal do Contrato, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a 
iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços; 
9.19. Fornecer e manter nos locais de instalação de equipamentos, sem qualquer ônus adicional, um estoque mínimo de 
material de consumo para cada tipo de equipamento, a fim de evitar a interrupção aos serviços contratados; 
9.20. Responsabilizar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos eventualmente produzidos; 
9.21. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade da CONTRATANTE; 
9.22. Indicar um representante legal da empresa para representá-la administrativamente junto a CONTRATANTE, com vistas a 
fornecer informações, sempre que necessário, e promover as soluções de eventuais problemas que possam surgir durante a 
vigência do contrato; 
9.23. Cumprir os prazos de atendimentos; 
9.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
9.25. A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98, bem 
como observar s disposições da cláusula anticorrupção prevista no Contrato. 
 
10. Obrigações da Contratante 
10.1. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades; 
10.2. Alocar profissionais do quadro do órgão contratante para acompanhar a implementação e implantação do projeto pela 
CONTRATADA. Esta alocação deverá obedecer ao cronograma definido no Planejamento do Projeto, quanto o cronograma de 
instalação; 
10.3. O gestor do contrato deverá indicar servidores aptos, que atendam às exigências de perfil profissional mínimo para a 
prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência; 
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10.4. Providenciar as instalações físicas para o desenvolvimento das atividades pela CONTRATADA a serem realizadas nas 
dependências do órgão contratante, com infraestrutura de rede, pontos elétricos; 
10.5. Permitir acesso no horário do expediente aos funcionários e técnicos da CONTRATADA às dependências da contratante, 
relativas a prestação dos serviços, estando devidamente credenciadas, bem como, permitir o acesso, sempre que necessário 
aos técnicos da CONTRATADA as instalações do órgão contratante, para prestação de serviços de suporte técnico e 
manutenção do sistema fornecido para execução dos serviços e demais solicitações inerentes ao adequado desempenho do 
Projeto de Outsourcing, desde que devidamente identificados através de crachás; 
10.6. Designar servidor de seu quadro, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, além do gestor do Contrato; 
10.7. Disponibilizar locais adequados para a instalação dos equipamentos, providos de tensão elétrica e pontos de rede lógica; 
10.8. Zelar pelos equipamentos da Contratada; 
10.9. Colocar à disposição da Contratada todas as informações pertinentes à execução dos serviços, manutenção das máquinas, 
instalação, reinstalação; 
10.10. Efetuar o pagamento dos serviços mediante apresentação, das Notas Fiscais/Faturas, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o faturamento; 
10.11. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
11. Requisitos Técnicos Mínimos dos Equipamentos 
11.1. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos, em primeiro uso, em linha de produção do fabricante; 
11.2. Todos os equipamentos que não configurarem a voltagem de 220 Volts, DEVERÃO obrigatoriamente vir acompanhados de 
transformador de voltagem, compatível ao exigido; 
11.3. Tipo I - Scanner – Pequeno Porte: 
11.3.1. Ciclo diário com capacidade mínima de 9.000 (nove mil) digitalizações no formato A4; 
11.3.2. Capacidade mínima do ADF de 100 (cem) folhas formato A4; 
11.3.3. Velocidade de digitalização mínima de 60 ppm (páginas por minuto), Simplex – 1 face; 
11.3.4. Velocidade de digitalização mínima, de 120 ipm (imagens por minuto), Duplex – frente/verso; 
11.3.5. Interface de conexão USB 3.0 ou superior e Wirelles; 
11.3.6. Resolução de 1.200 x 1.200 dpi; 
11.3.7. Metadados de códigos de barras; 
11.3.8. Possibilidade de PDF pesquisável; 
11.3.9. Capacidade de conversão automática de documentos digitalizados em PDF pesquisável; 
11.3.10. Capacidade de digitalização de cartões plásticos com relevo;  
11.3.11. Área de digitalização/largura - 60mm à 210mm; 
11.3.12. Área de digitalização/comprimento - 60mm à 350mm 
11.3.13. Alinhamento automática da digitalização; 
11.3.14. Compatibilidade com Sistemas Operacionais Windows, Mac e Linux; 
11.3.15. Deve acompanhar no mínimo os seguintes drivers TWAIN ou ISIS; 
11.3.16. Capacidade de digitalizar para celular; 
11.3.17. Painel Touch; 
11.4. Tipo II - Impressora Monocromática A4 – pequeno porte: 
11.4.1. Impressora Monocromática com capacidade de impressão até tamanho Ofício; 
11.4.2. Tecnologia de Impressão: Laser ou LED; 
11.4.3. Função: Impressora; 
11.4.4. Painel Touch Screen ou LCD; 
11.4.5. Memória Mínima: 512 MB (quinhentos e doze megabytes); 
11.4.6. Processador de no Mínimo 800 MHz; 
11.4.7. Emulação: PCL6; 
11.4.8. Velocidade Mínima de Impressão: 50 ppm no formato Carta ou A4; 
11.4.9. Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi; 
11.4.10. Duplex Automático; 
11.4.11. Bandejas de entrada com capacidade mínima de alimentação de 2.500 (duas mil e quinhentas) folhas; 
11.4.12. Tamanho de Papel: Carta, A4 e Ofício; 
11.4.13. Bandeja de Saída: 250 (duzentas e cinquenta) folhas 
11.4.14. Conectividade: 10/100/1000, USB 2.0 e Wireless; 
11.4.15. Função impressão segura; 
11.4.16. Possibilidade de impressão a partir de dispositivos móveis; 
11.5. Tipo III - Impressora Policromática A4 – pequeno porte: 
11.5.1. Impressora Colorida com capacidade de impressão até tamanho Ofício; 
11.5.2. Tecnologia de Impressão: Laser ou LED; 

PÁGINA 52

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA  EM 16/04/2024 09:11:50

PÁGINA 52

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BA19BA1C019800AE

PÁGINA 52



 
Superintendência de Compras e Central de Licitação 

53  
ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ  
Tel: +55 63 3218 2363  
Tel: +55 63 3215 3063  
www.portaldecompras.to.gov.br 

editappelCNETRP90046 
 

11.5.3. Função: Impressora; 
11.5.4. Painel Touch Screen ou LCD; 
11.5.5. Memória Mínima: 512 MB (quinhentos e doze megabytes); 
11.5.6. Processador de no mínimo 800 MHz; 
11.5.7. Emulação: PCL6; 
11.5.8. Velocidade Mínima de Impressão: 30 ppm no formato Carta ou A4; 
11.5.9. Resolução de Impressão: 600 x 600 dpi; 
11.5.10. Duplex Automático; 
11.5.11. Bandejas de entrada com capacidade mínima de alimentação de 1.000 (mil) folhas; 
11.5.12. Tamanho de Papel: Carta, A4 e Ofício; 
11.5.13. Bandeja de Saída: 150 (cento e cinquenta) folhas 
11.5.14. Conectividade: 10/100/1000 / USB 2.0 e Wireless; 
11.5.15. Função impressão segura; 
11.5.16. Possibilidade de impressão a partir de dispositivos móveis; 
11.6. Tipo IV - Multifuncional Monocromática A4 – médio porte: 
11.6.1. Multifuncional Monocromático com capacidade de impressão até tamanho Ofício; 
11.6.2. Funções: Copiadora, Impressora e Scanner; 
11.6.3. Tecnologia de Impressão: Laser ou Led; 
11.6.4. Painel Touch-Screen colorido com no mínimo 3,5 polegadas; 
11.6.5. Capacidade de impressão de envelopes; 
11.6.6. Velocidade mínima de Cópia / Impressão: 42pm; 
11.6.7. Duplex Automático para cópia, impressão e digitalização; 
11.6.8. Memória Mínima: 512 MB (quinhentos e doze megabytes); 
11.6.9. Alimentador Automático para no Mínimo: 70 (setenta) folhas; 
11.6.10. Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi; 
11.6.11. Emulações: PCL 5 e PCL6; 
11.6.12. Redução e Ampliação: 25% a 400%; 
11.6.13. Conectividade: Ethernet / USB 2.0; 
11.6.14. Bandejas de entrada com capacidade de alimentação de 1.500 (um mil e quinhentas) folhas 
11.6.15. Bandeja de Saída: 150 (cento e cinquenta) folhas; 
11.6.16. Tamanho de Papel: Carta, A4 e Ofício; 
11.6.17. Possibilidade de impressão a partir de dispositivo móvel; 
11.6.18. Possibilidade de digitalização para: E-mail, OCR, USB, Nuvem (Web Connect) e Arquivo; 
11.6.19. Possibilidade de impressão segura. 
11.7. Tipo V - Multifuncional Policromática A3 – grande porte: 
11.7.1. Multifuncional Policromático tamanho A-3; 
11.7.2. Funções: Copiadora, Impressora e Scanner; 
11.7.3. Bandeja de entrada – mínimo 4.000 (quatro mil) folhas; 
11.7.4. Capacidade de impressão em papel até 400g/m²; 
11.7.5. Velocidade mínima de Cópia / Impressão: 140ppm; 
11.7.6. Alimentador Automático de originais com capacidade de mínimo 200 (duzentas) folhas; 
11.7.7. Memória Mínima do sistema de 4 GB (quatro gigabytes); 
11.7.8. Sistemas Operacionais Compatível: Ethernet 1000BASE-T, 100BASE-TX, 10BASE-T; 
11.7.9. Capacidade de grampeamento em 2 (duas) posições 100 (cem) folhas; 
11.7.10. Capacidade de perfuração mínimo de 4 (quatro) furos; 
11.7.11. Capacidade de acabamento mínimo de 3 (três) dobras; 
11.7.12. Capacidade de produção de livreto - mínimo 70 (setenta) páginas; 
11.7.13. Capacidade de impressão, cópia e digitalização tamanho A-3; 
11.7.14. Capacidade de impressão até tamanho 300x520mm; 
11.8. Tipo VI - Multifuncional Monocromática A3 – grande porte: 
11.8.1. Funções: Copiadora, Impressora, Scanner; 
11.8.2. Painel Touch-Screen Colorido; 
11.8.3. Tipos de mídia: transparência, envelopes, bond, cartão, etiquetas e comum; 
11.8.4. Bandeja de entrada – mínimo 4.000 (quatro mil) folhas; 
11.8.5. Bandeja de entrada de envelopes – mínimo 50 (cinquenta); 
11.8.6. Capacidade de impressão em papel até 300g/m²; 
11.8.7. Velocidade mínima de Cópia / Impressão: 55ppm; 
11.8.8. Alimentador Automático de originais com capacidade de 120 (cento e vinte) folhas, f/v em única passagem; 
11.8.9. Velocidade mínima do Alimentador automático de 140ppm; 
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11.8.10. Memória Mínima do sistema de 4gb; 
11.8.11. Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi; 
11.8.12. Redução e Ampliação: 25% a 400%; 
11.8.13. Conectividade: Ethernet 10/100/1000 Base-T, USB 2.0, Wi-Fi/Wi-Fi, Bluetooth; 
11.8.14. Possibilidade de impressão a partir de dispositivo móvel; 
11.8.15. Possibilidade de digitalização para: E-mail, OCR, USB, Nuvem (Web Connect) e Arquivo; 
11.8.16. Capacidade de grampeamento automático 50 (cinquenta) folhas; 
11.8.17. Capacidade de perfuração mínimo de 4 (quatro) furos; 
11.8.18. Capacidade de acabamento mínimo de 3 (três) dobras; 
11.8.19. Possibilidade de impressão direta USB; 
11.8.20. Capacidade de impressão e digitalização até tamanho A-3; 
11.8.21. Capacidade de contabilizar até 2.000 (duas mil) contas (ID); 
11.8.22. Capacidade de gerenciar contas por meio da interface do usuário da Web; 
11.9. Tipo VII - Multifuncional Plotter Policromática – grande formato: 
11.9.1. Funções: Impressora e copiadora; 
11.9.2. Impressão A0; 
11.9.3. Capacidade de impressão até 36 polegadas; 
11.9.4. Resolução de Impressão: 2400 x 1200 dpi; 
11.9.5. Capacidade de impressão a partir de dispositivos móveis – pendrives, smartphones; 
11.9.6. Painel touch 4”; 
11.9.7. Memória Mínima: 1 GB (um gigabyte); 
11.9.8. Alimentação de Mídia: por rolo 36” e folha solta; 
11.9.9. Possibilidade de ajuste no painel do restante do papel/rolo; 
11.9.10. Capacidade de alimentação de papel de 0,3mm de espessura; 
11.9.11. Cortador de Mídia: Cortador giratório automático ou manual; 
11.9.12. Conectividade: 10/100/1000 / USB, Wireless; 
11.10. Os serviços de encadernação no centro de serviços da contratada: 
11.10.1. Deverão ser realizados no centro de serviços da Contratada e serão realizados por solicitações; 
11.10.2. As encadernações do tipo espiral deverão ter as seguintes características: Espiral, capa dura personalizada, espiral fio 
grosso 2.8mm e 23mm de diâmetro, medindo até 29,7x42cm. 
 
12. Requisitos Técnicos do Software de Gerenciamento  
12.1. Deverá ser fornecido Software de Gerenciamento com as seguintes características: 
12.1.1. Licenciamento dos componentes da solução de gerenciamento para quantitativo de páginas estimado; 
12.1.2. Licenciamento da solução para utilização no ambiente de rede local. As licenças poderão ser utilizadas em diferentes 
locais; 
12.1.3. A solução de software deverá ter arquitetura aberta para consultas e customizações e deverá ser administrada 100% via 
WEB (Browser) compatível com no mínimo Internet Explorer, Firefox, Chrome e Safari; 
12.1.4. A contabilidade e o controle de custos de impressões em multifuncionais de rede e impressoras de rede e locais, com 
sistemas operacionais WINDOWS 2003, 2000, NT, XP, Windows 7, Windows 8, VISTA, LINUX e MAC; 
12.1.5. No caso das multifuncionais o software deverá ser instalado e embarcado nos equipamentos para não depender de 
hardwares externos aos dispositivos permitindo a impressão segura e a liberação de Jobs pelo painel do equipamento; 
12.1.6. Informar usuário. Se cópia, deverá informar horário, número de cópias, impressora, cor ou PB e custo. Se impressão 
deverá informar nome do documento, horário de impressão, impressora, número de páginas, cor ou PB, tamanho do papel e 
custo; 
12.1.7. Deverá gerenciar o nível de cor de um trabalho página a página para cobrar colorido apenas as páginas coloridas dentro 
de um mesmo trabalho; 
12.1.8. Deverá originar e gerenciar impressões de tablets e smartphones com Android e IOS tanto na plataforma Windows 
quanto plataforma Apple ou Linux; 
12.1.9. Deverá gerenciar os equipamentos de impressão no caso de alertas de erro ou nível de toner baixo e enviar e-mail para 
usuários específicos; 
12.1.10. O software deve detectar e deletar Jobs duplicados automaticamente e deverá prevenir usuários para não imprimirem 
grandes trabalhos em equipamentos mais lentos; 
12.1.11. O software deve permitir customizar restrições de impressão de trabalhos que tenham valor superior a um valor 
específico (Ex: R$ 100,00) ou acima de uma quantidade específica de páginas (Ex: 500 páginas); 
12.1.12. Gerar relatórios via web de impressão e cópia por usuário, impressora (equipamento físico), computadores (estação 
ou servidor de impressão), departamentos e centros de custo; 
12.1.13. A ferramenta deve manter um histórico das trocas de departamentos de usuários e domínios de escritório; 
12.1.14. Gerar relatórios de Comparação que possível comparar duas datas a serem confrontadas; 
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12.1.15. Ordenação dos relatórios por volume de páginas, por custo e por ordem alfabética de usuário; 
12.1.16. Instalação automatizada através de msi ou login script com ferramenta própria; 
12.1.17. Filtros nos relatórios por tipo de impressão (color ou mono), tipo de papel, modo de impressão (simplex ou duplex); 
12.1.18. Geração de relatórios de análise informando sumários, cópias por usuários, cópia colorida ou monocromática, 
impressões por usuários, impressão colorida ou monocromática, por tamanho de papel, duplex ou simplex, em impressoras de 
rede, locais ou remotas; 
12.1.19. Exportação de dados para análise, em formatos PDF, HTML e CSV; 
12.1.20. Centralização automática de dados a partir de locais remotos (sub-sedes) e a geração de relatórios integrados com 
todos os dados; 
12.1.21. Definição de custos de cópia e página impressa por impressora, diferenciando custos para impressão e cópia colorida 
ou monocromática; 
12.1.22. Administração de custos por impressora, havendo a possibilidade de gerenciamento por área (m², m³) e por tamanho 
de papel (A0, A3, A4, A5); 
12.1.23. Possibilitar a implantação de filtros com proibições de acordo com determinadas extensões de arquivo, proibições de 
impressões color entre outros; 
12.1.24. Funcionalidade para converter trabalhos de coloridos para preto e branco e impressões em simplex para duplex 
automaticamente sem intervenção do usuário ou do driver do equipamento; 
12.1.25. Definição de cotas por usuário, grupos de usuários e a geração de relatórios de utilização de cotas; 
12.1.26. Possibilidade de estabelecer cotas, bloqueante ou não bloqueante e a criação e administração de múltiplas cotas 
pessoais (mínimo 5 por usuário), separando cotas renováveis de cotas atribuídas sem data de expiração; 
12.1.27. Definição de cotas por franquia global Colorido e P&B; 
12.1.28. Possuir cotas de páginas coloridas por dia para cada impressora podendo ter quantidades diferentes por impressora; 
12.1.29. Deve haver integração para liberação dos trabalhos através de crachás de proximidade ou código de barras em leitores 
conectados através de USB nas multifuncionais ou na rede para liberação nas impressoras, e permitir auto-associação de crachá 
caso os usuários não tenham seus códigos cadastrados; 
12.1.30. Importação automática, mantendo a sincronia, via fontes externas de dados de usuários, através de LDAP e Active 
Directory; 
12.1.31. As impressoras instaladas deverão ser cadastradas automaticamente no sistema; 
12.1.32. Permitir agendamento de relatórios nos períodos estipulados, podendo ser semanal, mensal ou dias específicos e 
envio automático por e-mail; 
12.1.33. Base de dados compatível no padrão SQL, Oracle, MySQL, PostgreSQL; 
12.1.34. Implantar rotina de notificações de usuários com relação ao nível de utilização das cotas de impressão, através de e-
mail ou cliente instalado nas estações/servidores; 
12.1.35. O sistema deverá possibilitar o gerenciamento dos trabalhos no modo gerente, para liberação trabalhos pausados na 
fila enviados por outros usuários; 
12.1.36. O sistema deverá efetuar balanceamento de carga inteligente enviando trabalhos de um equipamento parado 
automaticamente para o mais próximo, avisando o usuário através de pop-up; 
12.1.37. Deve permitir a Impressão “siga-me” (follow me) para que qualquer usuário possa retirar suas impressões em 
qualquer equipamento; 
12.1.38. Deverá permitir o usuário originar impressões via Web (browser), sem ter driver de impressão instalado em 
equipamentos pessoais ou tablets; 
12.1.39. Possibilidade de liberação de impressões via smartphone (mobile) desde que o mesmo use login e senha da rede; 
12.1.40. Permitir restrição de horários para que os usuários possam realizar determinadas operações específicas e outras não 
em horários diferentes; 
12.1.41. Possuir pop-up de agradecimento ao usuário que está salvando mais impressão, utilizando mais o duplex e/ou escala 
de cinza; 
12.1.42. Permitir que determinados usuários e/ou grupos sejam exceções de regras, por exemplo: diretores, gerentes ou 
determinado grupo e regra não seja aplicada; 
12.1.43. Deverá ainda ofertar a possibilidade de geração, impressão e gerenciamento de cartões no conceito “pré-pago” com 
habilidade para compra de créditos/cota via gateway de pagamento (pay pal); 
12.1.44. Permitir assinar digitalmente os documentos com impressão de assinatura digital no documento tanto no rodapé, 
cabeçalho ou local customizado nos padrões MD5 HMAC ou SHA1 no mínimo, e inclusão de marca d’água/assinatura digital 
(cabeçalho e rodapé) nos trabalhos de impressão (nome de usuário, data, servidor, impressora, cópias do mesmo documento, 
custo, etc.), tanto para driver POST SCRIPT como PCL5; 
12.1.45. O sistema não poderá efetuar o envio de dados para nenhum repositório de dados externos, em nenhuma 
circunstância, devendo manter o banco de dados localmente; 
12.1.46. O software deve suportar cluster de servidores Windows e NEC; 
12.1.47. O sistema deve fornecer relatórios de impacto ambiental, por usuário e por impressora permitindo envio por e-mail; 
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12.1.48. Deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link/falha de conexão para reenvio desses dados ao banco 
de dados principal após a normalização do link/conexão evitando a perda e a interrupção do serviço; 
12.1.49. Deverá fazer a comunicação e confirmação das impressões via SNMP a fim de contabilizar o que realmente foi 
impresso em todo e qualquer equipamento, fazendo a validação job a job da bilhetagem física e lógica; 
12.1.50. O sistema deve permitir alocação de custos de trabalhos específicos para contas compartilhadas entre os usuários 
(clientes), tanto para impressões como em cópias; 
12.1.51. A solução deve permitir desenvolvimento de scripts avançados (Ex: redirecionamento automático de trabalhos, alertas 
de impacto ambiental de cada trabalho) e alertas de políticas de impressão do ambiente da CONTRATADA (Ex: “Favor utilizar 
duplex”) sem intervenção do fabricante. 
 
13. Dos Critérios de Sustentabilidade 
13.1. A Contratada deverá atender o disposto na Instrução Normativa nº 01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, que versa sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
14. Da Garantia Contratual 
14.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total ou 
anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei ne 14.133, de 2021; 
14.2. Caso a CONTRATADA opte pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura do 
CONTRATO, ficando assegurado o prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura do contrato; 
14.3. Caso a CONTRATADA opte pelas modalidades de fiança bancária, caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, a 
garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do CONTRATO, prorrogáveis por igual 
período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE; 
14.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas 
previstas no contrato e poderá ensejar a extinção deste; 
14.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
14.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; e 
14.5.2. Multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 
14.6. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90 (noventa) dias do término do prazo de 
vigência contratual; 
14.7. Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou 
revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação; 
14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de multas e 
indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante 
justificativa aceita pela CONTRATANTE; 
14.9. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará 
desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração; 
14.10. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
14.10.1. A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
14.10.2. A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora. 
14.10.3. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 30.9 deste Termo de 
Referência; 
14.10.4. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
14.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica a ser informada pela 
SECRETARIA DA FAZENDA, com correção monetária; 
14.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
14.13. Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil; 
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14.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
no CONTRATO. 
14.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de 
que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração; 
14.16. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de 
processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima 
para figurar no respectivo processo; 
14.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente neste Termo de 
Referência. 
 
15. Suporte Técnico e Acordo de Nível de Serviço - ANS 
15.1. Os serviços de suporte técnico aos usuários deverão estar disponíveis aos servidores e colaboradores da Contratante 
mediante a utilização dos seguintes meios de comunicação: 
15.1.1. Telefone fixo e/ou móvel, com código de área do estado do Tocantins, ou 0800, com atendimento ininterrupto de 
08h00 às 18h00, horário de Brasília, de segunda a sexta feira, exceto feriados; 
15.1.2. Correio eletrônico para consultas e solicitações: 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias por ano; 
15.2. Os chamados abertos para capital deverão ser atendidos em até 6 (seis) horas úteis e ter solução em até 48 (quarenta e 
oito) horas úteis, independente do meio de abertura (telefone, e-mail); 
15.3. Os chamados abertos para os demais municípios deverão ser atendidos em até 48 (quarenta e oito) horas úteis e ter 
solução em até 72 (setenta e duas) horas úteis, independente do meio de abertura (telefone, e-mail); 
15.4. Os equipamentos deverão ser reparados nas dependências da unidade em que estiverem instalados, ou retirados para 
laboratório caso houver necessidade; 
15.5. A Contratada deverá comunicar imediatamente após a assinatura do contrato os telefones e e-mails para a abertura de 
chamados técnicos; 
15.6. A Contratada deverá prestar todo o suporte e orientação, visando à melhor utilização dos equipamentos. 
15.7. A instalação dos equipamentos é de responsabilidade da Contratada e deverá ser acompanhada de representante da 
Contratante. 
15.8. A CONTRATADA deverá atender e solucionar todos os chamados, conforme os prazos estabelecidos na tabela abaixo: 
 

Localidade  Tempo de atendimento máximo 

MANUTENÇAO CORRETIVA PALMAS  Até 06 (seis) horas  

MANUTENÇAO CORRETIVA DEMAIS MUNICIPIOS  Até 48 (quarenta e oito) horas  
 
15.9. Serão consideradas para a contagem dos prazos constantes do item anterior as horas úteis diárias das 08:00h às 18:00h, 
de segunda a sexta-feira, excluindo finais de semana e feriados; 
15.10. Considera-se o prazo para atendimento, o período compreendido entre o recebimento do chamado e o correto e 
adequado diagnóstico do problema; 
15.11. Considera-se o prazo para solução, o período compreendido entre o correto e adequado diagnóstico do problema e o 
término do atendimento, com a reoperacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, 
capacidade e qualidade equivalentes; 
15.12. A critério da CONTRATANTE, o início do atendimento, assim como sua execução, poderá ser agendado ou adiado.  
Nestes casos, fica suspensa a contagem de horas para a solução final; 
15.13. Caso a resolução do problema demande prazo superior ao definido acima, o equipamento deverá ser substituído 
imediatamente por outro igual ou superior, sem ônus a CONTRATANTE, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
15.14. A substituição do equipamento defeituoso por outro temporário suspende a contagem das horas para solução final; 
15.15. Passado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, se o equipamento original não puder ser restituído, a troca tornar-se-á 
definitiva a critério da CONTRATANTE; 
15.16. No caso em que ocorra a substituição, temporária ou definitiva, por equipamento superior, os valores devidos à 
CONTRATADA serão os mesmos do equipamento alocado originalmente; 
15.17. No caso dos chamados abertos por falta de suprimentos será seguido o prazo de atendimento, conforme especificado 
acima, e o descumprimento deste prazo acarretará nos descontos descritos na Tabela de Indicadores (ANS) a seguir. 
15.18. Tabela de Indicadores (ANS): 
 

ID Indicadores de Disponibilidade 

Prazo de Atendimento 
Valor Máximo 

Admitido Capital Municípios 
06h 48h 
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1 Até 04 horas de atraso Glosa de 0,5% do valor mensal do item 0,50% 

2 Entre 04 e 08 horas de atraso Glosa de 1% do valor mensal do item 1.00% 

3 A cada 02 horas adicionais 
Glosa aumenta 0,5%, limitado a 10% do valor mensal do 

item. 
10,00% 

 
15.19. Os índices de descumprimento indicados na Tabela de Indicadores (ANS) são acumulativos e serão de, no máximo, 10% 
do valor mensal total da fatura; 
15.20. Atrasos superiores ao máximo estabelecido no Acordo de Nível de Serviço (ANS) sujeitarão a CONTRATADA às 
penalidades previstas neste Termo de Referência, bem como aqueles previstos em lei. 
 
16. Do Reajuste 
16.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data de elaboração do orçamento 
estimado, ocorrida em ___/___/___ (DD/MM/AAAA); 
16.2. O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data de elaboração do orçamento 
estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA ou outro índice que vier a substituí-lo, que incidirá exclusivamente em relação às 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
16.3. A CONTRATADA deverá pleitear formalmente o reajuste de preços durante a vigência do CONTRATO, sob pena de, não o 
fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento; 
16.4. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pela Administração no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA; 
16.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de reajuste tempestivamente 
formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, 
sob pena de preclusão; 
16.6. O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão coincidir com a prorrogação 
contratual, quando poderá ser formalizado por termo ADITIVO; 
16.7. O direito ao reajustamento poderá ser Objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as 
partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público; 
16.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 
último reajuste concedido ou objeto de renúncia; 
16.9. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe Ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no CONTRATO; 
16.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão; 
16.11. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos 
pela Administração no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 
CONTRATADA; 
16.12. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a 
título de indenização por meio de Termo de Quitação. 
17. Da Subcontratação 
17.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
17.1.1. É vedada a subcontratação completa do objeto; 
17.1.2. A CONTRATADA, na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes do serviço ou do fornecimento até o limite a ser definido e autorizado, em cada caso, pela CONTRATANTE, 
conforme art. 122 da Lei 14.133/2023; 
17.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo à CONTRATADA apresentar à Administração 
Pública a documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, observada a vedação de que trata o §3º do art. 
122 da Lei Federal no 14.133/2021; 
17.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
18. Dotação Orçamentária 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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UNIDADE GESTORA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

26810 04.126.1166.4365 33.90.40 500 

38960 04.122.1100.4198 33.90.40 500 

09020 04.126.1100.2283 33.90.40 500 

09040 04.126.1100.2252 33.90.40 500 

34510 21.126.1100.4243 33.90.40 799/500 

17010 14.122.1100.2190 33.90.40 500666666 

18370 14.422.1160.4286 33.90.40 759666666 

13010 04.126.1100.2400 33.90.40 500 

 
19. Quantitativos por Órgão Participante 
  ATI AGETO CASA 

CIVIL 
CGE ITERTINS SECIJU SEPLAN SEPEA SEPOT TOTAL 

Tipo I - 
SCANNER 

Qtd. Equip. 4 10 - - 4 60 - 1 2 81 
Digitalizações 

/ mês 
2.000 5.000 - - 2.000 30.000 - 500 500 40.000 

Tipo II – 
Impressora 
Monocromática 

Qtd. Equip. - 10 - 6 2 15 - - - 33 
Impr. / mês - 12.000 - 20.000 2.400 18.000 - - - 52.400 

Tipo III – 
Impressora 
Policromática 

Qtd. Equip. - 4 - 1 4 20 3 - 1 33 
Impr. / mês - 2.000 - 3.000 2.000 10.000 2.000 - 1.000 20.000 

Tipo IV – 
Multifuncional 
Monocromática 

Qtd. Equip. 6 34 8 1 15 150 7 4 4 229 
Impr. / mês 3.000 88.000 161.632 8.000 35.000 355.000 8.000 15.000 15.000 688.362 

Tipo V – 
Multifuncional 
Policromática 

Qtd. Equip. 3 5 7 2 3 40 - 2 - 62 
Impr. / mês 1.500 6.000 40.509 10.000 4.500 15.000 - 2.000 - 79.509 

Tipo VI – 
Multifuncional 
Monocromática 
A3 

Qtd. Equip. - 5 - - 3 - - - - 8 
Impr. / mês - 1.500 - - 1.500 - - - - 3.000 

Tipo VII - 
Plotter 
Policromática 

Qtd. Equip. - 4 - - 3 1 - - - 8 
Impr. / mês - 1.200 - - 2.500 1.400 - - - 5.100 

Encadernação espiral – 1 a 200 
folhas 

30 6.700 - - 5.200 5.000 - 20 - 16.950 

Encadernação espiral – 201 a 
400 folhas 

- - - - - 10.000 - - - 10.000 

Encadernação Wire-ô até 100 
folhas 

30 - - - - - - - - 30 

 
20. Localidades 

ATI 
Local Endereço Município 

Sede 103 Norte, NO 05, Lote 02 Palmas 
 

AGETO 
Local Endereço Município 
Sede Rod. TO 010, Km 1, Lt 11, Setor Leste Palmas 

Residência Rodoviária 1 Av. Pedro Ludovico, s/n, Setor Consórcio Porto Nacional 
Residência Rodoviária 2 Av. Bernardo Sayão, nº 934, Bairro JK Araguaína 
Residência Rodoviária 3 Rua da Tobasa nº 982 – Setor DERGO Tocantinópolis 

PÁGINA 59

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA  EM 16/04/2024 09:11:50

PÁGINA 59

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: BA19BA1C019800AE

PÁGINA 59



 
Superintendência de Compras e Central de Licitação 

60  
ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ  
Tel: +55 63 3218 2363  
Tel: +55 63 3215 3063  
www.portaldecompras.to.gov.br 

editappelCNETRP90046 
 

Residência Rodoviária 4 Av. Tocantins nº 2083 – Centro Guaraí 
Residência Rodoviária 5 Rua A-01 nº 51 Setor DERTINS Gurupi 
Residência Rodoviária 6 Rua Benedito Povoa nº 1087 Setor Cavalcante Dianópolis 
Residência Rodoviária 7 BR-153 km 497 Zona Rural Paraíso 
Residência Rodoviária 8 

(Jalapão) 
Rodovia To-010 Km-001 Setor Leste 1ª Etapa Lt. 11 Palmas 

 
CASA CIVIL 

Local Endereço Município 
Sede Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis, Plano Diretor Norte, 

Palácio Araguaia 
Palmas 

 
CGE 

Local Endereço Município 
Sede Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias Av. NS-2, Prédio I, S/N, 

Plano Diretor Norte 
Palmas 

 
ITERTINS 

Local Endereço Município 
Sede Quadra 302 Norte, Alameda 01, Lote 01 e 02 Palmas 

 
SECIJU 

Local Endereço Município 
SEDE Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Av. NS-02 Palmas 
CASE Av. NS 06, T42, J. Taquari Palmas 

CEIP Masculino Av. NS 06, T42, J. Taquari Palmas 
CEIP Feminino Rua 7 de setembro, Qd. 12, Lt 15, Aureny II Palmas 

USL Masculina Rua 02, Qd.  66, lt. 17, J. Aureny IV Palmas 
USL Feminina Rua 03, Qd.  14, lt. 18, Setor Sul, Taquaralto Palmas 

Núcleo de Atendimento 
Integrado 

APM 16 ,Quadra ACSE 80 (802 Sul) Avenida Ns 02 Palmas 

Anexo - Almoxarifado e 
Patrimônio 

Quadra 112 Sul, Rua SR N5, CJ 09, Lt. 18, Centro Palmas 

Núcleo Acolher Quadra 704 sul, Al 20, QI 24 lote 22 Centro Palmas 
Casa dos Direitos Humanos 

/SPDCA 
Quadra 103 Norte, ACNO 11, Av LO 04, Lote 31, Nº 04 Palmas 

Escola Superior de Gestão 
Penitenciária e Prisional do 

Estado do Tocantins 

Quadra 103 Sul, Rua SO 05, Nº 22 Palmas 

Central de Penas e 
Medidas Alternativas - 

CEPEMA 

Quadra 103 Sul, Rua SO 05, Nº 22 Palmas 

Central de Monitoramento 
Eletrônico - CME 

Quadra 103 Sul, Rua SO 05, Nº 22 Palmas 

Superintendência de 
Administração dos 

Sistemas Penitenciário e 
Prisional 

Quadra 202 Sul, Av Teotônio Segurado, Cj – 01, Lt – 04 Palmas 

Unidade Penal Avenida Castelo Branco, 2438, Centro Miranorte 
Escritório Social 812 Sul Al. 05, Esquina com AV NS 10 Porto Nacional 
Unidade Penal Av industrial, nº 1097, Vila Maria Miracema 
Unidade Penal Rua 15, nº 800, Setor Oeste Paraiso 
Unidade Penal Rua Couto Magalhães, nº 595 Colméia 

Unidade Penal Feminina Rua Castro Alves, S/N, Qd, 4 A, Lotes 5 e 6 – Setor Bela Vista Palmas 
Grupo de Operações 

Penitenciárias Especiais 
Rodovia TO-020, Km 02, Saída Aparecida do Rio Negro Palmas 

Núcleo de Operações com Rodovia TO-020, Km 02, Saída Aparecida do Rio Negro Palmas 
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Cães 
Núcleo de Atendimento Av. Castelo Branco, Qd. 24, Lt 09, Centro Paraíso 

PROCON ACNO 11, Conj. 01, LO 02, Lt 34/36 – 103 Norte, Plano Diretor 
Norte 

Palmas 

Núcleo de Atendimento Av. Ass. Rural, QD H, Lt 15, Setor Aeroporto Porto Nacional 
Núcleo de Atendimento Av. Brasil, Rua SW 01, 09, Aureny I Palmas 

CEIP NORTE Rua Floriano Peixoto, nº 60. Setor Novo Planalto Santa Fé do Araguaia 
USL Rua Goianésia, nº 59, Qd.  10, lote 18, Bairro conjunto urbanístico Araguaina 

Unidade Penal Rua Pernambuco, Qd.  05, lt. 01 Setor Canaã Guaraí 
Unidade Penal Rua Cruzeiro do Sul – S/N, Setor Rodoviário Tocantinópolis 
Unidade Penal Rua Siqueira Campos, esquina com a Rua “D”, S/N Araguatins 
Unidade Penal Avenida Anhanguera, 1073, Centro Colinas 
Unidade Penal Rua Eva Carreiro Nogueira, S/N, Bairro São Pedro Augustinópolis 
Unidade Penal Rua dos buritis, S/N, Bairro Chapadinha I Ananás 
Unidade Penal Rua Belo Horizonte, nº 38, Setor Urbano Araguaina 

Central de 
Monitoramento Eletrônico 

Av. São Judas Tadeu, Esquina com a Rua Judite Pinheiro, Posto 
Policial, Setor São Miguel 

Araguaina 

Núcleo de Atendimento Rua Pe. Giuliano Morrete, Centro Tocantinópolis 
Núcleo de Atendimento Rua 07 de Setembro, nº 992, Qd.  0075, Lt. 38/39, Centro Araguatins 
Núcleo de Atendimento Av. Paraná, QD WR 02, Lote 15, Centro Araguaina 
Núcleo de Atendimento Rua Ruidelmar L. Borges, QD 11, LT 03, nº 271, Centro Colinas 
Núcleo de Atendimento Av. Presidente Vargas, nº 2668, Centro Guaraí 

CEIP Sul Av. Sergipe, qd 08, trevo oeste, nº 1.110, centro Gurupi 
USL Av. Brasilia, nº 1532. Setor Central Gurupi 

Unidade Penal Avenida Dom Pedro II, Quadra 266, lote 26-A, Setor São João II Formoso do Araguaia 
Unidade Penal Rua A, nº 281, Qd 06, Setor Cruzeiro Gurupi 

Central de 
Monitoramento Eletrônico 

Rua A, Setor Cruzeiro Gurupi 

Unidade Penal Avenida José Joaquim de Almeida S/N Taguatinga 
Unidade Penal Feminina Avenida Wilson F. Carlota, S/N Talismã 

Unidade Penal Rua 16, lotes 12/14, quadra 08, Setor Alto da Boa Vista 
 

Palmeirópolis 

Unidade Penal Rua 02, S/N Setor Parque das Colinas Arraias 
Unidade Penal Rua E, S/N – Setor Ginasial Natividade 
Unidade Penal Rua C, Quadra 8, lt. 12, Setor Nova Cidade Dianópolis 

Unidade de Segurança 
Máxima e Fazenda 
Agropecuária Penal 

BR-153, Km 684, Zona Rural Cariri 

Núcleo de Atendimento Rua do Ouro, QD E, Lt 10, nº 203, Setor Novo Horizonte Dianópolis 
Núcleo de Atendimento Av. Maranhão, nº 2145, Entre as ruas 08 e 09, Centro Gurupi 

 
SEPLAN 

Local Endereço Município 
Sede Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis, Plano Diretor Norte Palmas 
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ANEXO IV-A 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE E/OU DISTRIBUIDOR 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa:__________________, inscrita no CNPJ sob nº. , é uma Revenda e 
está devidamente qualificada e certificada a  comercializar e prestar serviços de assistência técnica em nossos equipamentos, 
multifuncionais e impressoras, bem como o fornecimento dos suprimentos originais. 
Informamos ainda que os equipamentos abaixo relacionados estão em comercialização. 
 
 
 

QUANTIDADE MODELO MARCA 

   

   

 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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